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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº.  379
SESSÃO ORDINÁRIA DE 4/5/2026      
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A promoção da acessibilidade, por meio da implantação de rampas, é fundamental para garantir o direito de ir e vir das pessoas, especialmente daquelas com deficiência física ou mobilidade reduzida. Na Rua João Passos, nas proximidades da Rua Velho Cardoso, há um ponto de ônibus bastante frequentado por esse público. 

Verificou-se que o local já dispõe de rampa para travessia em direção à Rua Velho Cardoso. Contudo, não há rampas de acesso para a travessia no sentido oposto da Rua João Passos, em direção à Rua Amando de Barros, nem no início nem no final da faixa de pedestres existente.
Ressalta-se que há grande fluxo de pessoas realizando essa travessia, tendo em vista que a Rua Amando de Barros concentra importante polo comercial do município, com diversas lojas, agências bancárias, casas lotéricas e outros estabelecimentos.
Diante disso, REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando a implantação de duas rampas de acesso, sendo uma no início e outra no final da faixa de pedestres localizada na Rua João Passos, nas proximidades da esquina com a Rua Velho Cardoso, no sentido da Rua Amando de Barros, a fim de proporcionar maior acessibilidade, segurança e inclusão às pessoas com deficiência, cadeirantes e com mobilidade reduzida.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de maio de 2026.

Vereador Autor CARLOS TRIGO
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